
ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE



Área de Preservação Permanente 
(APP)

Área protegida, coberta ou não por vegetação nativa,

que desempenha importantes papéis ecológicos de

proteger e manter os recursos hídricos, de conservar a

diversidade de espécies de plantas e animais, e de

controlar a erosão do solo e os consequentes

assoreamento e poluição dos cursos d’água.



Em resumo, as 

APPs destinam-se 

a proteger o solo, 

a biodiversidade

e os recursos 

hídricos dos 

biomas.



Tipos de APP:

Encostas

Topos de morros, 

montes, 

montanhas e 

serras

Restingas

Nascentes

Matas ciliares
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Área de Preservação Permanente 
(APP)

A supressão de vegetação em APP somente poderá ser

autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse

social, devidamente caracterizados e motivados em

procedimento administrativo próprio, quando não existir

alternativa técnica e de local ao empreendimento

proposto.



Quer saber 
mais?

Você encontra 

essas e outras 

informações na Lei 

nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, que 

institui o Código 

Florestal.

Secretaria Municipal de 
Saneamento Ambiental

Prefeitura de Campo 
Alegre/SC

(47) 3632-7412


